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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 6.001, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1973 
 
 

Dispõe sobre o Estatuto do Índio. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
 
............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO VI 
DAS NORMAS PENAIS 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO II 
DOS CRIMES CONTRA OS ÍNDIOS 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 59. No caso de crime contra a pessoa, o patrimônio ou os costumes, em 
que o ofendido seja índio não integrado ou comunidade indígena, a pena será agravada 
de um terço.  

 
TÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 60. Os bens e rendas do Patrimônio Indígena gozam de plena isenção 

tributária.  
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 
 

Código Penal. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  
 

CÓDIGO PENAL 
 

PARTE GERAL 
 

TÍTULO I 
DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL 

 
Anterioridade da Lei  

Art. 1º Não há crime sem lei anterior que o defina. Não há pena sem prévia 
cominação legal. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 
Lei penal no tempo 

Art. 2º Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior deixa de 
considerar crime, cessando em virtude dela a execução e os efeitos penais da sentença 
condenatória.  

Parágrafo único. A lei posterior, que de qualquer modo favorecer o agente, 
aplica-se aos fatos anteriores, ainda que decididos por sentença condenatória transitada 
em julgado. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
 


